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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

ETP n.º 003/2026 

Este Estudo Técnico Preliminar - ETP - tem como objetivo assegurar a viabilidade técnica e 

a razoabilidade da contratação pública, servindo como base para a elaboração do Termo de 

Referência. 

1 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

1.1 Definição clara e concisa do objeto a ser contratado 

Contratação de empresa especializada para fornecimento de 02 (duas) passagens aéreas 

nacionais de ida e volta, no trecho Vitória/ES x Campinas/SP x Vitória/ES, para duas 

servidoras do IPREVA participarem do curso “RPPS em Transformação: Aplicabilidade e 

interpretação das atualizações normativas e exigências de aprimoramento da governança 

previdenciária”, com: 

• Ida: 09/03/2026. 

• Retorno: 11/03/2026, em voo com saída a partir das 17h. 

1.2 Justificativa 

A contratação justifica-se pela necessidade de capacitação técnica das servidoras do IPREVA, 

considerando as constantes atualizações normativas aplicáveis aos Regimes Próprios de 

Previdência Social – RPPS. 

O curso “RPPS em Transformação: Aplicabilidade e interpretação das atualizações normativas e 

exigências de aprimoramento da governança previdenciária” trata de temas diretamente 

relacionados às atribuições do Instituto, contribuindo para maior segurança jurídica, 

aprimoramento da governança e prevenção de passivos previdenciários. 

Quanto ao meio de deslocamento, analisou-se a possibilidade de transporte terrestre. 

Entretanto, considerando a distância superior a 950 km entre Vitória/ES e Campinas/SP e o 

tempo estimado de viagem entre 14 e 18 horas, tal alternativa mostra-se desvantajosa, pois 

implicaria maior desgaste físico, necessidade de maior antecedência para deslocamento e 

possível aumento indireto de despesas. 

O transporte aéreo apresenta-se como solução mais eficiente, segura e compatível com o 

princípio da eficiência administrativa, garantindo melhor aproveitamento institucional e 

participação integral no evento. 

2 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

A presente contratação se alinha com o Plano de Contratações Anual – PCA 2026 e com os 

intrumentos de planejamento deste RPPS, sendo necessária para manutenção e 

aprimoramento da gestão do RPPS. 
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3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

3.1. O fornecedor deverá apresentar a proposta mais vantajosa, observando-se os requisitos 

mínimos: 

• 02 passagens aéreas ida e volta; 

• Trecho: Vitória/ES x Campinas/SP x Vitória/ES; 

• Ida em 09/03/2026; 

• Retorno em 11/03/2026, com saída após 17h;  

• Inclusão de taxas de embarque; 

• Franquia de bagagem conforme regras da companhia aérea; 

• Envio dos bilhetes eletrônicos por e-mail. 

3.2. A empresa deverá apresentar regularidade fiscal, trabalhista, previdenciária e FGTS.  

3.3. Natureza da contratação: serviço comum. 

3.4. Prazo de Entrega: imediatamente, após envio da Autorização de fornecimento.  

3.5. Não será admitida participação de consórcio. 

3.6. Não haverá indicação de marca específica. 

4 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Item Descrição Unid. Qtd. 

01 Passagem aérea ida – Vitória/ES x Campinas/SP 

(09/03/2026) 

Unid. 02 

02 Passagem aérea volta – Campinas/SP x Vitória/ES 

(11/03/2026 após 17h) 

Unid. 02 

 

5 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Verificou-se a existência de agências de viagens e companhias aéreas aptas ao 

fornecimento do objeto, inclusive por meio eletrônico.  

6 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Contratação de empresa especializada para emissão de bilhetes aéreos de ida e volta, 

incluindo taxas e encargos, observando datas e horários necessários para participação 

integral no curso. 

7 – ESTIMATIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

De acordo com a cotação realizada com três empresas, a estimativa é de R$ 3.222,94, por 

pessoa.  
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8 – PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

Não haverá parcelamento, considerando a indivisibilidade da solução. 

9 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não há contratações correlatas ou interdependentes. 

10 - ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANO ANUAL DE 

CONTRATAÇÕES 

A presente contratação esta alinhada às necessidades apontadas acima, havendo previsão 

orçamentária para a contratação do objeto na Dotação Orçamentária: 

020001.0912201062.301, Elemento de despesa: 3.3.90.33.00000 - Passagens e Despesas 

com Locomoção – FICHA 13, FONTE DE RECURSO 180200000000, e está previsto no 

Plano Anual de Contratações do IPREVA. 

11 - RESULTADOS PRETENDIDOS 

Com a presente contratação, pretende-se alcançar os seguintes resultados: 

• Viabilizar o deslocamento seguro e eficiente das servidoras ao local do evento; 

• Garantir participação integral no curso, sem prejuízo físico decorrente de 

deslocamentos prolongados; 

• Assegurar melhor aproveitamento institucional do investimento em capacitação; 

• Capacitação técnica das servidoras nas atualizações normativas aplicáveis aos 

RPPS; 

• Aprimoramento da governança previdenciária; 

• Redução de riscos jurídicos e previdenciários; 

• Melhoria na qualidade da gestão do IPREVA. 

12 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

Não serão necessárias providências previamente à contratação. 

13 - IMPACTOS AMBIENTAIS 

Não há impactos ambientais relevantes. 

14 – VIABILIDADE E RAZOABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Há viabilidade na contratação, nos moldes apresentados neste ETP, a partir do artigo 75, 

inciso II, da Lei 14.133/21: 

Art. 75. É dispensável a licitação: [...] 
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 II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 

(cinquenta e nove mil, novecentos e seis reais e dois centavos), no 

caso de outros serviços e compras; (valores atualizados pelo Decreto 

nº 11.871, de 29 de dezembro de 2023). 

Não há, portanto, oposição quanto à aquisição do referido objeto, conforme pode-se concluir 

a partir deste Estudo Técnico Preliminar. 

 

Vargem Alta, 27 de fevereiro de 2026. 

 

VICTÓRIA REGINA PARADELLA DIAS 

Coordenador do Setor de Compras 


